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RESUMO
O conceito de processo estrutural tem sua origem no procedimento coletivo dos Estados Unidos, exemplificado pelo leading case Brown versus Board of Education, na qual medidas estruturantes foram usadas para efetivar valores constitucionais. No Brasil, o ordenamento jurídico enfrenta desafios na concretização dos direitos fundamentais, tanto em lides individuais quanto coletivas, que tratam mais das consequências que das causas. O processo estrutural surge como uma nova perspectiva para o Poder Judiciário resolver disputas complexas. O estudo analisa dispositivos do ordenamento jurídico brasileiro que suportam ações estruturais, destacando práticas adotadas por magistrados na condução dessas lides, como audiências contínuas, uso de tecnologias e utilização de negócios, usando como base casos de demandas estruturais no estado do Ceará. Essas práticas demonstram a importância de uma postura ativa e criativa dos juízes, essencial para a condução de ações que necessitam de reestruturação institucional. Destaca-se a necessidade de uma abordagem judicial adaptativa, apta a responder às demandas sociais complexas, promovendo a interação entre teoria e prática e propondo a adaptação contínua dos processos judiciais ao ambiente legal em evolução. O estudo propõe a aplicação de ferramentas como o legal design, a contribuição do juiz consultor, implementação de soluções negociadas e participativas, negócio jurídico processual, e o uso de tecnologias de gestão de processos como instrumentos cruciais para aumentar a eficácia das intervenções judiciais em ações estruturantes.
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ABSTRACT 
The structural process is a collective procedure that originated in the United States, exemplified by the leading case Brown versus Board of Education, in which structural measures were used to enforce constitutional values. In Brazil, the legal system faces challenges in the realization of fundamental rights, both in individual and collective disputes, which often address the consequences rather than the causes. The structural process emerges as an alternative approach for the Judiciary to resolve complex disputes. The study analyzes provisions of the Brazilian legal framework that support structural actions, highlighting practices adopted by judges in handling these disputes, such as continuous hearings, the use of technologies, and the utilization of business arrangements, based on cases of structural demands in the state of Ceará. These practices demonstrate the importance of an active and creative stance by judges, essential for managing actions that require institutional restructuring. The need for an adaptive judicial approach is emphasized, capable of responding to complex social demands, promoting the interaction between theory and practice, and proposing the continuous adaptation of judicial processes to the evolving legal environment. The study proposes the application of tools such as legal design, the contribution of the consulting judge, the implementation of negotiated and participatory solutions, procedural business agreements, and the use of process management technologies as crucial instruments to enhance the effectiveness of judicial interventions in structural actions.
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1. INTRODUÇÃO


No contexto globalizado atual, com a prevalência de relações jurídicas massificadas, os litígios coletivos tornaram-se inevitáveis. Apesar de o ordenamento jurídico nacional possuir um sistema processual coletivo extenso, ele não consegue abarcar todos os tipos de litígios coletivos, necessitando de novas abordagens para conflitos complexos e multipolares que desafiam as ferramentas tradicionais do direito (Brandão, 2017; Marçal e Tosta, 2016). Os litígios conhecidos como estruturais, nos quais são exigidos a reestruturação de instituições públicas ou privadas para correção violações sistemáticas de direitos fundamentais, vão além das capacidades do processo civil comum e do microssistema de tutela coletiva.


Originados nos Estados Unidos nas décadas de 1950 e 1960, os processos estruturais ganharam destaque após o caso Brown versus Board of Education, julgado pela Suprema Corte Americana em 1954. Este caso definiu o marco inicial das chamadas structural injunctions
, em que o judiciário interveio ativamente visando reorganizar instituições estatais a fim de assegurar direitos constitucionais violados, conforme estudos de Owen Fiss (2004) e Bauermann (2011).


No Brasil, a relevância dos processos estruturais é evidenciada pelos desafios constantes decorrentes do funcionamento deficitário de instituições burocráticas, que afetam principalmente populações vulneráveis. Essa realidade demanda um papel mais assertivo e ativo do Poder Judiciário para adaptar-se a conflitos dinâmicos e em constante evolução e que busque a reestruturação dessas instituições a fim de garantir a efetividade dos direitos violados (SOUZA, 2019 e VITORELLI, 2021).
Em vista disso, será feito uma análise dos dispositivos legais que suportam os processos estruturais no ordenamento jurídico brasileiro e das técnicas processuais empregadas para abordar de maneira adequada esses litígios. 
Para isso, o presente trabalho se valerá de revisão bibliográfica e análise de casos práticos, a fim de demostrar como as técnicas processuais podem ser adaptadas à partir da criatividades dos magistrados para resolver litígios estruturais no Brasil. Para isso, serão examinadas três experiências de processo estrutural  no estado do Ceará, estudadas pelo Juiz Federal Fabrício de Lima Borges, que explorou  as abordagens utilizadas pelos magistrados responsáveis pela condução das ações estruturantes.

Assim, objetiva-se com essa pesquisa extrair do ordenamento jurídico pátrio e do entendimento doutrinário nacional, algumas ferramentas e mecanismos processuais que poderão ser considerados para utilização procedimental em lides complexas de caráter estrutural, demostrando, como essas técnicas processuais podem ser adaptadas e aplicadas os magistrados condução desses conflitos. Dessa maneira, busca-se oferecer propostas de procedimentos quem auxiliem e contribuam para que os magistrados conduzam de maneira exitosa conflitos característicos estruturais. 

Ressalta-se, que, apesar dos objetivos bem definidos desse trabalho, não há pretensão de esgotar o tema, pois é certo que a temática é complexa e a ainda comporta vários aprofundamentos de cada instituto envolvido, sendo a intenção do presente trabalho, chamar atenção para a reflexão desses importantes temas a serem analisandos no âmbito acadêmico. Nessa toada, a principal inquietação a ser desenvolvida nessa pesquisa diz respeito à forma através da qual os magistrados devem conduzir os feitos estruturais: se devem seguir estritamente o rigor processual ou se devem incorporar novos elementos que se adaptem a essa demanda atípica, alinhando-se aos novos tempos e às necessidades emergentes.

Esse é o caminho a ser trilhado doravante.

2.  MODELO DE PROCESSO ESTRUTURAL

2.1 Conceitualização do processo estrutural

Litígios estruturais são entendidos como processos de natureza coletiva, emergindo quando há uma violação sistemática de direitos fundamentais devido ao funcionamento inadequado de estruturas burocráticas, públicas ou privadas. Esses conflitos demandam uma reestruturação profunda da organização envolvida, modificando processos e cultura institucional para assegurar a efetividade dos direitos violados (VITORELLI, 2018). O processo estrutural visa a reorganizar essa estrutura burocrática através da intervenção judicial, enfrentando desafios como: entender a complexidade do litígio, representar todos os grupos de interesse, e implementar mudanças que eliminem comportamentos indesejáveis a fim de prevenir futuras violações. Parte dos desafios inerentes a esse tipo de processo é apresentado por Vitorelli (2018), os quais incluem:

i. compreender as características do litígio em toda a sua complexidade e conflituosidade, permitindo a representação dos diversos grupos de interesse envolvidos;

ii. elaborar um plano para modificar o funcionamento da instituição, visando eliminar comportamentos considerados indesejáveis;

iii. implementar esse plano de forma compulsória ou por meio de negociações

iv. avaliar os resultados da implementação para assegurar a correção da violação e garantir condições que impeçam sua repetição futura;

v. ajustar o plano com base nos resultados obtidos, abordando aspectos inicialmente não percebidos ou mitigando efeitos colaterais inesperados; e

vi. implementar o plano revisado, reiniciando o ciclo, que continua indefinidamente até a resolução do litígio e a obtenção do resultado desejado, que é a reorganização da estrutura.
Além dessas especificidades, ao contrário do modelo tradicional de resolução de disputas, na condução de processos estruturais, o juiz desempenha um papel mais ativo, comprometido com os valores públicos que exigem mudanças na estrutura operacional de organizações de grande escala ou políticas públicas. Isso implica uma abordagem em que o juiz não apenas declara o direito, mas também se envolve na reestruturação dessas entidades para garantir a conformidade com os princípios constitucionais e promover o bem-estar social (FISS, 1979).
3. Dispositivos legais brasileiros que suportam os processos estruturais 
A visão do processo civil no Estado Democrático Constitucional do Brasil está alinhada com a implementação dos processos estruturais. O Código de Processo Civil de 2015 estabelece que o processo civil deve ser interpretado conforme os valores e normas fundamentais da Constituição Federal, contribuindo para a efetivação das medidas estruturantes. O artigo 1° do CPC/2015 se aplica tanto à Corte Suprema quanto aos juízes de primeira instância, onde frequentemente se iniciam litígios estruturais. Este alinhamento permite que o processo civil seja utilizado como uma ferramenta eficaz para promover mudanças institucionais complexas e necessárias (SOUSA, 2019).
No entanto, devido às características específicas dos processos estruturais, o procedimento tradicional do processo civil não é suficiente. O CPC de 2015, apesar de não ser especificamente concebido para esses processos, contém dispositivos que podem ser ajustados para viabilizá-los. A flexibilidade e a capacidade de adaptação do Código são essenciais para lidar com a complexidade e especificidade dos casos que demandam reformas institucionais profundas e abrangentes. Portanto, é necessário que alguns dispositivos e fundamentos do CPC sejam atenuados ou reinterpretados para tornar os processos estruturais viáveis no contexto brasileiro.

Além disso, a Constituição Federal desempenha um papel crucial ao fornecer um alicerce jurídico robusto através de seus princípios fundamentais e direitos sociais. Esses princípios, que incluem direitos à educação, saúde, e um meio ambiente saudável, entre outros, servem como base legal para litígios estruturais que buscam efetivar direitos fundamentais em uma escala mais ampla. Em conjunto com o CPC, esses princípios constituem a espinha dorsal dos processos estruturais no Brasil, permitindo que o judiciário intervenha em reformas institucionais necessárias para atender aos anseios sociais e garantir a eficiência administrativa. Dessa forma, o sistema jurídico brasileiro, ao integrar os valores constitucionais com a flexibilidade do CPC, promove a aplicabilidade e eficácia das medidas estruturantes.
· Colaboração e participação das partes em processos estruturais

Com foco na resolução de problemas, o processo estrutural coloca em segundo plano a determinação da verdade e a atribuição de responsabilidades; a tutela visa principalmente organizações e sistemas que envolvem participantes com diferentes perspectivas e interesses. A participação na formulação das soluções é um valor fundamental, incentivando autoridades públicas ou privadas, a cooperarem para respeitar os acordos estabelecidos (VITORELLI, 2022).
Fica claro que o processo estrutural tem por finalidade oferecer abordagens para a resolução de casos complexos. Para isso, é essencial reformular certas práticas tradicionais do modelo bipolar das demandas e se passe a adotar um modelo procedimental que incorpore a cooperação, diálogo e a participação de todas as partes envolvidas na lide. Esse novo modelo visa a formação de decisões judiciais fundamentadas através da deliberação dos envolvidos no processo, uma vez que a tutela estrutural não é alcançada por meio de atos isolados ou medidas fixas, mas sim pela implementação de ações flexíveis, que possam ser ajustadas conforme as circunstâncias fáticas se alterem (DIDIER JR., 2017).
Dessa forma, é fundamental buscar um equilíbrio no procedimento, para que prevaleça características de um modelo cooperativo, de modo que o órgão jurisdicional atue como um participante do diálogo processual, sem que haja destaque ou protagonismo entre os sujeitos processuais (DIDIER JR., 2017).

Nesse sentido, o artigo 6º do Código de Processo Civil determina que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva", sendo uma característica do atual Estado Constitucional, que exige um procedimento baseado no constante diálogo entre o juiz e as partes (VITORELLI, 2022).

Adicionalmente, o artigo 138 do CPC/2015, aduz que o juiz ou relator pode, de ofício, convocar a participação de pessoas físicas, jurídicas, órgãos ou entidades que possuam representatividade. Esta figura legal é essencial em processos estruturais para garantir que o tribunal receba informações e perspectivas relevantes sobre questões de grande impacto social, político ou econômico, como enfatizam Didier Jr. e Zaneti Jr. (2017). Nesse sentido, o modelo cooperativo e participativo busca transformar o processo em uma comunidade de trabalho. Assim, o amicus curiae desempenha um papel fundamental ao integrar a sociedade civil organizada ao processo, aperfeiçoa a jurisdição e faculta a participação de entidades com representatividade adequada ao caso (VENTURELLI, 2023).
· Negócios processuais
A complexidade do processo estrutural traz desafios aos magistrados tanto fase de conhecimento quanto na fase a de execução. Por isso, há uma necessidade especial de aplicar não apenas as regras legislativas do processo, mas também outros mecanismos adequados para garantir a eficácia e a justiça no procedimento. Com o objetivo de promover um ambiente processual dialógico e colaborativo, o Código de Processo Civil reconhece os negócios jurídicos processuais como uma categoria autônoma (VENTURELLI, 2023).
Os dispositivos legais e princípios processuais contemporâneos enfatizam a importância da flexibilidade e da colaboração no tratamento das lides, especialmente em processos estruturais. O CPC/2015 introduziu o conceito de negócios jurídicos processuais, permitindo com que as partes ajustem o procedimento às especificidades do caso em discussão, superando a visão tradicional de indisponibilidade do direito processual, Zaneti Jr. (2017), destaca a combinação de métodos e a influência da doutrina italiana e das decisões da Corte Europeia de Direitos Humanos, que incentivam a autocomposição antes e durante o processo judicial, além do reforço da tutela administrativa por meio de agências reguladoras. Este modelo visa a obtenção de uma tutela adequada, combinando direitos e remédios processuais, e promovendo a cultura da pacificação em substituição à cultura da sentença.
A autonomia das partes é central na doutrina atual, valoriza o princípio do autorregramento da vontade. O art. 190 do CPC/2015 possibilita a celebração de acordos processuais atípicos, permitindo que as partes regulem situações jurídicas processuais dentro dos limites do ordenamento jurídico. Estes acordos promovem um viés democrático no processo, mitigando o arbítrio do julgador e dividindo as tarefas processuais entre os sujeitos e o juiz. A autocomposição é incentivada por sua capacidade de superar crises jurídicas, com a calendarização, negociação de prazos processuais e suspensão de processos como exemplos de instrumentos legais que podem ser utilizados para otimizar o tempo e resolver conflitos de maneira mais eficaz e colaborativa (SOUSA, 2019).

· Ambiente processual colaborativo: autocomposição e conciliação 

Dado que os processos estruturais envolvem uma variedade de interesses, é necessário ampliar o diálogo processual para que a solução abranja todos os aspectos do problema, é imprescindível a criação de um ambiente que se baseie em instrumentos legais, como a realização de audiências de autocomposição, instrução e decisão conduzidas pelo juiz. Essas audiências devem combinar técnicas voltadas para o consenso (VITORELLI, 2022). Nesse sentido, o Código de 2015 sugere a promoção da solução consensual de litígios, conforme estabelecido no artigo 3º. A resolução extrajudicial dos litígios é ideal, mas uma vez ajuizada a ação, o artigo 139, V, determina que os magistrados devem buscar condições favoráveis para um acordo. Esses dispositivos legais incentivam métodos de resolução de conflitos que envolvem o diálogo e a cooperação.

Dentre os princípios que norteiam a conciliação e a mediação, incluem-se a imparcialidade, a confidencialidade, a decisão informada e o respeito às leis vigentes. Mediadores e conciliadores, como terceiros imparciais e especializados, facilitam a comunicação entre as partes, evitando a tradicional polarização entre ganhadores e perdedores. Esses princípios são especialmente relevantes nos processos estruturais, onde o foco está nas formas pacíficas de resolver o problema, atendendo às necessidades de todos os envolvidos. A criação de ambientes participativos e colaborativos, como defendido pela Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), é crucial para aumentar a efetividade da tutela jurisdicional e garantir a proteção dos direitos violados.

· Lei de Ação Civil Pública  
A introdução da ação civil pública no ordenamento jurídico brasileiro, por meio da Lei 7.347/1985, permitiu a tutela jurisdicional de direitos e interesses massificados, criando um microssistema próprio para a proteção de direitos de massa, complementando o sistema existente que, até então, focava apenas na tutela de direitos individuais. Essa lei é destinada à proteção de direitos e interesses transindividuais, pertencentes a grupos ou classes de pessoas indeterminadas, e é um instrumento essencial para a solução de questões estruturais, abrangendo uma ampla gama de pretensões, incluindo a tutela de fazer ou não fazer.

O procedimento da ação civil pública incorpora uma variedade de instrumentos processuais, não se limitando apenas aos meios previstos na lei específica, mas utilizando qualquer mecanismo adequado e necessário para a defesa dos direitos ameaçados ou violados. A aplicação subsidiária de outros diplomas legais aumenta a eficácia da ação civil pública. O formato do processo coletivo é particularmente relevante, pois utiliza técnicas representativas, focando na tese e não no sujeito individual, o que é essencial para a resolução de questões complexas e de amplo impacto.

O processo coletivo brasileiro é atípico e não-taxativo, admitindo qualquer tipo de ação para a defesa de direitos coletivos. Apesar de ainda necessitar de aperfeiçoamentos, o sistema coletivo oferece proteção eficaz a direitos e interesses transindividuais, com um regime especial de coisa julgada que pode ter eficácia erga omnes ou ultra partes. Além disso, o processo justo coletivo garante a representatividade das partes interessadas, o direito de influência dos representantes adequados e a obrigação do julgador de debater os fundamentos apresentados. Ele também permite a participação de grupos de interesse através de do amici curiae, além do uso de instrumentos como audiências públicas, fortalecendo a representatividade argumentativa de subgrupos, sem ignorar as dissidências intergrupo. (VENTURELLI, 2023).
· Jurisprudência nacional. 

Por fim, o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) vêm discutindo temáticas que abordam lides estruturantes, reconhecendo a necessidade de intervenções judiciais em problemas sistêmicos que violam direitos fundamentais e que exigem reformas institucionais amplas.  

Destaca-se na jurisprudência do STF a Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 347
, no qual, reconheceu o estado de coisas inconstitucional no sistema prisional brasileiro, caracterizado por violação massiva de direitos fundamentais devido à superlotação e condições inadequadas, determinando que o Poder Executivo adotasse uma série de medidas para melhorar as condições dos presídios, incluindo a garantia de um número mínimo de agentes penitenciários e a redução da superlotação. Já no STJ, o Recurso Especial 1.854.842/CE
, versa sobre a política de acolhimento familiar de crianças e adolescentes. O STJ identificou um problema estrutural relacionado ao acolhimento institucional prolongado, que muitas vezes ultrapassa os prazos legais. A decisão destacou a necessidade de reestruturar a política pública de acolhimento, garantindo um melhor fluxo e colaboração entre diversas instituições, como o Ministério Público, Defensoria Pública e Poder Judiciário, para evitar o excesso de prazo no acolhimento institucional.
4. análise da Experiência dos magistrados na condução de processos estruturais brasileiro
Nesse contexto, a condução de processos estruturais enfrenta desafios significativos devido à ausência de dispositivos legais específicos que orientem de forma detalhada tais procedimentos. Diversos autores (e.g. Baptista Filho, 2022; Martins, 2022b; e Borges, 2023) discutem como a lacuna de dispositivos legais para a condução desses processos limita a eficácia e previsibilidade das intervenções judiciais em questões complexas e sistêmicas. Baptista Filho (2022) e Borges (2023) ressaltam a necessidade de uma adaptação procedimental dentro do marco legal atual, que muitas vezes se mostra insuficiente para abordar as peculiaridades desses litígios.

Conforme será exposto a seguir, nos casos dos processos n. 0002012-48.2006.4.05.8100 e 0811930-91.2016.4.05.8100 observa-se que o sucesso das ações foi alcançado porque os magistrados responsáveis adaptaram os procedimentos previstos no ordenamento jurídico brasileiro para atender às especificidades dessas lides, mesmo na ausência de legislação específica.

4.1 Caso das cirurgias ortopédicas de alta complexidade 
A Ação Civil Pública (ACP) nº. 0002012-48.2006.4.05.8100
 aborda a complexidade e os desafios enfrentados no manejo de processos judiciais relacionados às cirurgias ortopédicas de alta complexidade dentro do Sistema Único de Saúde (SUS). Foi evidenciada a dificuldade de adaptação do processo civil tradicional ao caso, dada a sua natureza multipolar e a necessidade de intervenções judiciais que vão além do fornecimento de tratamentos médicos isolados, focando na reestruturação de políticas públicas (BORGES, 2023).
· Procedimentos adotados na condução do processo – Caso 1

A condução do processo na fase de cumprimento de sentença mostrou várias estratégias e ações chave que contribuíram para a condução exitosa (BORGES, 2023). Destacam-se os principais pontos:
Continuidade na Condução do Processo: A Juíza Federal Cíntia Menezes Brunetta manteve a condução da ACP mesmo após o retorno do juiz titular, o que garantiu estabilidade e continuidade na gestão do processo.

Proatividade Judicial: Para garantir o cumprimento da sentença, a magistrada tomou medidas proativas, como a intimação dos réus para apresentar propostas de cumprimento e aplicação de multas diárias em caso de inércia.

Audiências Estruturadas e Frequentes: Foram realizadas várias audiências, permitindo uma discussão contínua e aprofundada sobre os problemas e soluções, incluindo a participação ativa de gestores locais e outros stakeholders.

Integração de Especialistas e Utilização de Tecnologia: A nomeação de um médico perito e a utilização de um grupo no WhatsApp para comunicação entre as partes mostram um uso eficaz de recursos externos e tecnológicos para facilitar a resolução do problema.

Sigilo e Confidencialidade: A decisão de manter o sigilo sobre os conteúdos das audiências ajudou a criar um ambiente onde as partes se sentiam seguras para negociar e apresentar soluções sem o medo de exposição pública.

Desenvolvimento de Protocolos e Fluxos Regulatórios: A criação de um fluxo único para a organização das filas de cirurgias e a adoção do sistema SWALIS
. 
Colaboração Contínua e Responsabilização: Foi enfatizada pela juíza a importância da responsabilidade compartilhada entre os diferentes órgãos do SUS e outros participantes, com o objetivo de garantir o cumprimento das funções designadas para avançar no cumprimento da sentença.

Implementação de Tecnologia de Informação: A criação do Sistema Integrado de Cirurgia demonstra a busca por soluções inovadoras para problemas estruturais, facilitando a gestão e o acompanhamento das filas de cirurgia. 
Juiz consultor: A Juíza Federal Cíntia Menezes Brunetta implementou a figura do "juiz de contenção" e durante o processo foi designando o Juiz Federal George Marmelstein Lima para essa função. Essa abordagem permitiu que ela contasse com um “consultor” para discutir criticamente as decisões proferidas no processo, que eram frequentemente baseadas em consensos estabelecidos nas audiências.
4.2 Caso da transparência das listas de espera dos PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS
O segundo caso selecionado para análise nesta pesquisa é o da ACP n. 0811930-91.2016.4.05.8100
, que versa sobre o caso da transparência das listas de espera para procedimentos cirúrgicos eletivos no SUS do Estado do Ceará, com ênfase na organização e publicidade dessas listas. A discussão é centrada em uma ação civil pública iniciada em 2016 pelo Ministério Público Federal (MPF) contra a União, o Estado do Ceará e o Município de Fortaleza. O MPF argumentou que havia uma falta generalizada de transparência nas listas de cirurgias eletivas financiadas pelo SUS, contrariando a Lei de Acesso à Informação e a Constituição Federal (BORGES, 2023). 
· Procedimentos adotados na condução do processo – Caso 2

A condução da Ação demonstrou uma abordagem meticulosa e colaborativa, visando a resolver questões estruturais relacionadas à organização das filas de espera para cirurgias eletivas no SUS no Estado do Ceará (BORGES, 2023 e MARTINS 2022). Os principais elementos que contribuíram para o sucesso deste processo estrutural incluíram:
Condução Estável e Continuada: A Juíza Federal Cíntia Menezes Brunetta, responsável pela ACP, manteve uma gestão contínua do processo, mesmo após o retorno do juiz titular. 

Solução Negociada e Participativa: Desde o início, foi buscada uma solução negociada, envolvendo todos os stakeholders, especialmente gestores e técnicos do SUS, permitindo que todas as partes interessadas contribuíssem ativamente para as soluções propostas.
Uso de Audiências Estratégicas: Foram realizadas várias audiências para identificar os problemas e desenvolver soluções de forma colaborativa. Essas sessões permitiram um diálogo aberto e contínuo entre as partes, facilitando um entendimento comum dos desafios e das ações necessárias.
Integração de Tecnologia e Inovação: O envolvimento do Íris – Laboratório de Inovação e Dados do Estado do Ceará como amicus curiae introduziu uma abordagem inovadora ao processo, utilizando metodologias como design thinking
 para repensar o sistema de filas e melhorar a experiência dos usuários.

Transparência e Acesso à Informação: A demanda por publicização das listas de espera e atualizações regulares reflete um compromisso com a transparência e o direito dos cidadãos de acessar informações, conforme previsto pela Lei de Acesso à Informação
. 

Adoção de Ferramentas de Legal Design: A possibilidade de usar metodologias de Legal Design
 para otimizar o cumprimento das tarefas destacou um esforço para tornar o processo mais eficiente e centrado no usuário.

Foco no Usuário Final: A abordagem centrada no cidadão-usuário, assegurando que todas as alterações no processo sejam transparentes e rastreáveis, mostra uma orientação clara para garantir que as mudanças beneficiem diretamente os pacientes.

Planejamento e Estruturação Detalhada: A elaboração de eixos temáticos e a definição de grupos de trabalho para desenvolver soluções específicas garantem que cada aspecto do problema seja abordado meticulosamente.

Colaboração e Capacitação Contínua: A capacitação dos profissionais envolvidos e a criação de um canal digital único para comunicação reforçam o compromisso com a melhoria contínua e a eficiência do serviço.

Monitoramento e Avaliação Contínua: As audiências de inovação e as oficinas participativas permitiram a avaliação contínua do progresso e a adaptação das estratégias conforme necessário.


Fica constatado que a capacidade de adaptação dos dispositivos legais conjuntamente com a criatividade jurisdicional, não apenas resolveu os casos individuais de maneira efetiva, mas também promoveu mudanças estruturais significativas, beneficiando a coletividade e reforçando o papel vital do Poder Judiciário em garantir a efetivação dos direitos fundamentais em contextos complexos e desafiadores.
5. o papel do magistrado na condução de conflitos estruturiais
Os litígios estruturais exigem uma postura ativa e criativa do magistrado, que vai além da simples decisão sobre o mérito da causa. O juiz deve atuar como mediador e coordenador, facilitando negociações entre as partes, realizando audiências periódicas e ajustando abordagens conforme necessário. É essencial que o magistrado promova um diálogo contínuo entre as partes e outras instituições envolvidas, assegurando a representatividade adequada dos grupos afetados, especialmente os marginalizados. A implantação compartilhada, onde o Judiciário delega parte do poder decisório a agentes especializados, é uma prática eficaz, reconhecendo as limitações do Judiciário em termos de expertise técnica e capacidade administrativa.
O sucesso dos juízes responsáveis na condução dos litígios estruturais depende da capacidade do juiz de promover soluções consensuais e utilizar a expertise de outros agentes para a implementação das medidas necessárias. Exemplos práticos apresentados mostram a eficácia dos dessa condução diferenciada e criativa, como, por exemplo, a designação de juízes com expertise específica e a cooperação com entidades públicas. Essas práticas garantem a eficácia das decisões judiciais e reforçam a legitimidade do Judiciário na resolução de conflitos complexos, promovendo mudanças institucionais duradouras (BORGES, 2023). 

6. Proposta de procedimentos passíveis de aplicação em litígios estruturanteS
Com base no estudo detalhado sobre a maneira como os magistrados conduziram os litígios estruturais expostos, foi realizada uma das ferramentas técnicas processuais que os magistrados se valeram para alcançar resultados exitosos. Ao final dessa análise foram extraídas algumas proposições, que com as devidas adaptações, podem ser aplicadas em outros litígios de caráter estrutural. A investigação revelou práticas e estratégias eficazes que podem ser replicadas para melhorar a gestão e a resolução desses casos complexos. Assim, o conhecimento obtido serve como recurso para magistrados enfrentarem desafios semelhantes em diferentes contextos, garantindo maior eficiência e sucesso na condução de litígios estruturais.
6.1 JUIZ CONSULTOR
O juiz consultor desempenha um papel vital no auxílio do magistrado para condução de processos estruturais, fornecendo uma perspectiva externa ao caso e compartilhando sua experiência em casos semelhantes. Isso permite identificar aspectos que o juiz titular, imerso no conflito, pode não perceber facilmente. A contribuição do juiz consultor inclui também o acompanhamento contínuo e o diálogo permanente com o juiz responsável, o que ajuda a mitigar o risco de soluções arbitrárias e reforça o caráter democrático do processo judicial. Além disso, em algumas situações, o juiz consultor contribui questionando acordos e decisões para garantir que sejam justos, razoáveis e adequados, identificando pontos problemáticos ou omissos antes da implementação das soluções​​.

Outro ponto a ser destacado refere-se à transição de magistrados em processos estruturais é um desafio devido à complexidade e à necessidade de continuidade. Nessa perspectiva, o juiz consultor facilita essa transição ao garantir que o capital intelectual e as estratégias de gestão processual sejam preservados e transmitidos de forma eficaz. Essa prática é essencial para manter a estabilidade e a eficácia das medidas adotadas nos litígios estruturais. A colaboração interinstitucional é outra área onde o juiz consultor pode fazer uma diferença significativa. Em muitos casos, é necessário envolver diversas instituições e especialistas para abordar adequadamente os problemas estruturais. O juiz consultor atua como um facilitador nesse diálogo, promovendo a cooperação entre diferentes órgãos e garantindo que todas as informações relevantes sejam consideradas na formulação das soluções.
6.2 Soluções negociadas e participativas 
As soluções negociadas e participativas se mostram eficazes na condução de processos e contribuem significativamente para os resultados estruturais alcançados pelos magistrados. Promovendo um ambiente colaborativo que valoriza a autonomia das partes e a cooperação interinstitucional, o modelo cooperativo e participativo transforma o processo judicial em uma verdadeira comunidade de trabalho, superando a imposição unilateral de decisões. Este modelo é sustentado por um diálogo constante e pela flexibilidade das medidas implementadas, que podem ser ajustadas conforme as circunstâncias fáticas evoluem, garantindo assim a adequação e a justiça no decorrer do processo.
A aplicação de métodos de autocomposição, como a mediação e a conciliação, permite a participação ativa de todas as partes envolvidas na lide. A presença destes atores enriquece a produção de soluções mais eficazes e sustentáveis, pois trazem ao debate um conhecimento detalhado das políticas públicas e das limitações orçamentárias e administrativas envolvidas. As audiências mistas, que combinam técnicas de autocomposição e instrução, fomentam um ambiente mais democrático e participativo, permitindo que provas e argumentos sejam apresentados de maneira colaborativa e que todas as partes tenham voz no processo.

Além disso, a formação de um ambiente processual colaborativo pode ser enriquecida pela inclusão de pessoas diretamente afetadas pela política ou problema estrutural em questão. Este enfoque assegura que as decisões judiciais considerem as perspectivas dos grupos prejudicados, promovendo uma justiça mais inclusiva e representativa. O uso de métodos de negociação contínua permite uma adaptação constante às realidades práticas, evitando a imposição de medidas inflexíveis que poderiam não ser viáveis a longo prazo. Essa abordagem baseia-se na persuasão e na cooperação, em vez da coerção, facilitando a resolução de litígios estruturais e contribuindo para a eficácia e legitimidade das decisões judiciais, promovendo uma cultura de pacificação e cooperação que beneficia todas as partes envolvidas.

6.3 Negócios processuais 
Os negócios processuais surgem como uma ferramenta essencial na condução de processos estruturais, oferecendo aos magistrados a flexibilidade necessária para adaptar os procedimentos às especificidades de cada caso. A principal contribuição desses negócios é permitir que as partes negociem os termos processuais, promovendo um ambiente colaborativo e participativo. Isso é particularmente importante em processos estruturais, onde a complexidade e a multiplicidade de interesses exigem soluções mais flexíveis e consensuais. A possibilidade de ajustes procedimentais conforme as peculiaridades da causa tornam o processo mais eficiente e efetivo, refletindo melhor as necessidades das partes envolvidas.

A essas negociações, por sua vez, promovem a implementação flexível de medidas no processo, baseando-se na colaboração e no diálogo, o que contribui significativamente para a efetividade das decisões judiciais. Além disso, por meio da “calendarização” dos atos processuais e a gestão eficiente do tempo também contam como elementos chave para assegurar uma tutela jurisdicional mais célere e racional (VENTURELLI, 2023).
No Brasil, a adoção de negócios processuais em processos estruturais representa uma mudança cultural significativa, promovendo a transição da "cultura da sentença" para a "cultura da pacificação". Esse novo paradigma exige que os magistrados assumam um papel mais ativo na facilitação do diálogo entre as partes e na busca de soluções negociadas. Isso não apenas legitima as decisões judiciais, mas também assegura uma maior eficácia na implementação das reformas necessárias, atendendo melhor às demandas da sociedade contemporânea. Assim, os negócios processuais oferecem um conjunto robusto de ferramentas que transformam a condução de processos estruturais, promovendo um sistema judicial mais eficiente, participativo e adaptado às realidades sociais e econômicas complexas do 
6.4 Legal desiGN 
O Legal Design, ao ser aplicado nos processos estruturais, é capaz gerar uma série de benefícios que irão auxiliar os magistrados na condução processual para contribuir para que se obtenha resultados mais exitosos. Primeiramente, é fundamental compreender que os processos estruturais demandam uma abordagem que transcende a mera adjudicação de conflitos, ela exige uma remodelagem dos fluxos organizacionais, culturais e de trabalho das entidades envolvidas. Dentro dessa perspectiva, o Legal Design se destaca ao introduzir metodologias inovadoras que promovem uma abordagem centrada no usuário, facilitando a identificação precisa dos problemas e a construção de soluções eficazes e sustentáveis ao resultado útil do processo.

O uso de metodologias como o Design Thinking no contexto jurídico, permite aos magistrados atuarem não apenas como julgadores, mas como facilitadores de um diálogo contínuo entre todas as partes interessadas. Essa abordagem promove um ambiente mais colaborativo, onde a comunicação é aprimorada e as soluções são desenvolvidas de maneira participativa, garantindo que todos os envolvidos se sintam ouvidos e engajados no processo. 

Um dos principais benefícios do Legal Design é a capacidade de transformar a experiência do usuário, tornando os sistemas jurídicos mais acessíveis e compreensíveis. Ao aplicar técnicas de Visual Law, por exemplo, a documentação jurídica pode ser apresentada de maneira mais clara e visualmente atraente, facilitando a compreensão das informações por parte dos destinatários. Essa melhoria na comunicação não apenas agiliza o processo, mas também aumenta a satisfação e a confiança dos usuários nos serviços jurídicos.

A aplicação do Legal Design nos processos estruturais também contribui para uma maior legitimidade da atuação jurisdicional, ao garantir a participação efetiva de todos os impactados pelo conflito, proporcionando informações mais simplificadas e possibilitando uma revisão constante das soluções propostas, tornando o processo se torna mais transparente e democrático. Isso é especialmente relevante em litígios que envolvem políticas públicas, onde a cooperação entre diferentes níveis de governo e entidades é crucial para a implementação eficaz das medidas necessárias. Em resumo, o Legal Design, quando bem aplicado, pode transformar significativamente a condução dos processos estruturais, promovendo maior rapidez, efetividade e sustentabilidade nas soluções alcançadas (MARTINS, 2022).

6.5 INTEGRAÇÃO DE FERRAMENTAS A GESTÃO DE PROCESSOS ESTRUTURAIS
A integração da tecnologia na condução de processos estruturais pode oferecer inúmeros benefícios aos magistrados, especialmente na gestão e resolução de litígios complexos. Ferramentas como sistemas de gestão de processos eletrônicos permitem o acompanhamento em tempo real das ações judiciais, facilitando a organização de provas e documentos e melhorando a comunicação entre as partes envolvidas. Essa digitalização agiliza os procedimentos, permitindo que os juízes tomem decisões mais rápidas e bem-informadas, o que é crucial em casos que envolvem políticas públicas complexas e uma vasta quantidade de dados (MARTINS, 2022a e BORGES, 2023).

Além disso, a criação de núcleos de apoio, como o Núcleo de Apoio à Gestão Estratégica de Perícias e Processos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, exemplifica como a tecnologia pode ser utilizada para fornecer suporte técnico-administrativo aos juízes. Esses núcleos podem auxiliar na elaboração de laudos técnicos, no monitoramento do cumprimento de decisões e na implementação de soluções inovadoras para problemas complexos, utilizando, por exemplo, técnicas de design thinking e metodologias ágeis. Através desse suporte, os magistrados conseguem lidar de forma mais eficaz com a complexidade dos litígios estruturais.

Ferramentas como videoconferências, aplicativos de mensagens e plataformas de colaboração online melhoram a comunicação e a cooperação entre as partes envolvidas nos processos estruturais. Elas permitem que magistrados, advogados, especialistas e partes interessadas mantenham um diálogo contínuo e produtivo. Essa conectividade facilita a realização de audiências e reuniões conjuntas, a troca de informações e a negociação de soluções consensuais, essenciais para a eficácia dos processos estruturais. Além disso, plataformas de transparência e gestão pública, como laboratórios de inovação e dados estaduais, podem ser integradas ao sistema judiciário para fornecer suporte técnico e administrativo, garantindo que as decisões judiciais sejam implementadas de maneira eficaz e monitorada.
7.  CONSIDERAÇÕES do trabalho
1) O processo estrutural ganhou notoriedade nos Estados Unidos, especialmente em questões de políticas públicas, mas não deve ser materialmente limitado. O novo modelo proposto, por necessidade pragmática, busca adotar e aplicar um procedimento mais flexível, adequado para lidar com temas complexos, além do uso de mecanismos que proporcionem maior interação e protagonismo compartilhado dos rumos do processo, para efetivação de resultados. 

2) O magistrado desempenha um papel fundamental, sendo o principal responsável pelo êxito desse tipo de demanda. Embora todas as partes envolvidas sejam relevantes, as técnicas processuais e a criatividade jurisdicional aplicadas pelo juiz em cada caso específico, serão determinantes para alcançar resultados satisfatórios para todos os interessados que buscam sanar a violação dos direitos.
3) O ordenamento jurídico vigente não dispõe de regulamentação específica para este tipo de demanda, uma vez que tanto o Código de Processo Civil quanto a legislação extravagante carecem de dispositivos específicos sobre o tema. Diante disso, a adoção de técnicas processuais inovadoras e a capacidade de adaptação às peculiaridades de cada caso concreto são fundamentais para a obtenção de soluções eficazes e satisfatórias. Considerando a relevância dessas demandas no contexto atual, destaca-se a sua importância não apenas na prevenção de futuras disputas, mas também na contribuição significativa para a redefinição de políticas públicas.
4) Finalmente, conclui-se que, embora desafiadora, a instauração de processos estruturais destaca-se para o avanço da justiça social e a garantia dos direitos fundamentais, evidenciando a necessidade de uma abordagem judicial que seja tanto reflexiva quanto inovadora, capaz de responder dinamicamente às necessidades sociais complexas. Este estudo oferece perspectivas importantes para a prática judicial, incentivando uma maior interação entre teoria e prática, propondo a contínua adaptação dos processos judiciais às exigências de um ambiente legal em constante evolução.
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� Structural injunctions são ordens judiciais destinadas a corrigir violações sistêmicas de direitos constitucionais em instituições públicas. 
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� SWALIS - Surgical Waiting List Info System (Sistema de Informações da Lista de Espera Cirúrgica) é um sistema projetado para gerenciar e priorizar listas de espera para cirurgias, implementado pelo Governo do Estado do Ceará para classificar a ordem das filas de cirurgias eletivas.
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� Design thinking é uma metodologia centrada no usuário para a solução criativa de problemas, visando melhorar a experiência legal através da inovação e da empatia com as necessidades dos clientes.


� Lei nº 12.527 de 2011.


� Legal Design é a aplicação de princípios de design ao direito para tornar informações e serviços jurídicos mais acessíveis e centrados no usuário, melhorando a compreensão e a experiência geral.





